EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Indicação – 0084/2009

REQUEIRO, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades regimentais, seja encaminhado  ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Heródoto Bento de Mello, a presente INDICAÇÃO:

DRAGAGEM DO RIO BENGALAS NO CENTRO DA CIDADE – NOVA FRIBURGO

JUSTIFICATIVA






Atendendo ao APELO manifestado insistentemente, por inúmeros moradores daquela localidade, me convenci, que o presente pleito, reveste-se de elevado nível de importância, bem como ser de valiosa utilidade pública, oportunidade em que foi por mim constatado o alto grau de risco que vive o bairro das ameaças constantes de inundação quando das fortes chuvas ali havidas.






Trata-se de um problema recorrente em Nova Friburgo quase sempre destaque nas matérias televisivas e dos periódicos regionais, que revelam os infelizes episódios daqueles que são vitimados pelas fortes chuvas que insistem em nos visitar.






Há muito tempo não se tem nada projetado para o lugar, a não ser breves anúncios nas campanhas eleitorais, cujas promessas repousam no esquecimento, muito menos a idéia de trabalharmos com a dragagem de todo eixo do rio que contorna o perímetro mais importante da cidade e uma das principais queixas dos moradores quase sempre atingidos pelo espetáculo natural impiedoso e de difícil convivência.






É claro que não se pode fazer tudo, mas se pode fazer muito, mormente, quando se trata do direito a vida, moradia e integridade física das pessoas, verdadeiras cláusulas Pétreas e intransponíveis em nossa ordem jurídica.






Ações administrativas que previnam e protejam o cidadão dessa força maior, é querer representar fielmente a inteligência do Estado sob o espeque da dignidade da pessoa humana também de índole constitucional.






Isto posto, espero contar com os festejados pares dessa honrosa casa legislativa, bem como com o Executivo municipal, para avançarmos nessas tratativas, cumprindo não só a nossa missão social de amparo à população, mas também com os mandamentos insertos na Carta da República,  de preservar a vida, a incolumidade física e o bem estar coletivo, dentre muito outros direito conexos e ínsitos nessas ações administrativas.



Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 24 de Março de 2009

MARCOS MEDEIROS

Vereador  - PTB
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